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Ementa: Denomina "Fabio Cansian" a via marginal localizada na Rodovia Prefeito Antônio Duarte Nogueira (SP 322),

km 332+360 a km 331+960 – Pista Lateral Leste, em Sertãozinho.
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Projeto de Lei
 
Da denominação a dispositivo que especifica. 
 

Artigo 1.º  -- Passa a denominar-se Fabio Cansian,  a via marginal localizada na SP 322 – Rodovia
Prefeito Antônio Duarte Nogueira - Km 332 +360 a km 331+ 960 –Pista Lateral Leste - no município de
Sertãozinho.
 
 
 
Artigo 2.º -    Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Atendendo a manifestação do representante do Poder Legislativo da Câmara Municipal de Sertãozinho -
Vereador Renatinho Schiavinato , presente homenagem é concedida ao Senhor Fabio Cansian, falecido
em 31/03/2020, conforme atestada documento anexo.
 
 Nascido em Sertãozinho onde casou -se com Inês Chelli Cansian , no ano de 1964. de cujo matrimônio
vieram os filhos Fabio André, Adriana Celia, Marcos Roberto e Eder Eliezer.
 
 Foi um grande empreendedor. Iniciou muito cedo no ramo de guincho/remoção de veículos junto com um
irmão, já falecido; vindo posteriormente a criar uma nova empresa de Auto Socorro, que no mercado por
mais de 4 décadas, atualmente é gerenciada pelos filhos, em um eficiente exemplo de sucessão familiar,
fundamentado  no  profissionalismo e  credibilidade,  entre  outras  características  impares  de  nosso
homenageado.
 
 Fabio Cansian teve um papel de destaque que marcou parte da história do desenvolvimento econômico
de Sertãozinho
 
Faleceu em março de 2020, com 82 anos de idade, deixando saudades a todos amigos e familiares.
 
Homem integro, de exemplar conduta, deixou um legado de lutas e conquistas, sendo das mais justas e
oportunas a homenagem que ora encaminhamos para análise desse Legislativo, atribuindo seu honrado
nome ao equipamento acima descrito.
 
 
 
 

Léo Oliveira - MDB
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